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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

LEI N2 588. EM, 16 DE MAIO DE 1995. 

A:UTORIZA O PODER EXECUTIVO SUPLE,.. 
MENTAR DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VI­
GENTE E DÃ OUTRAS PROVID�CIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIC1PI0 DE PO­
CINHOS, ESTADO DA PARAÍBA, Faço Saber que a Câmara Municipal APX2, 
Tou e eu Sanciono a Seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica o Poder Ex:e�utiYo autorizado a 
Suplem�ntar as Dotações do Orçaaento vigente na importância de 
R$ 44,.000,00 (Quatrocentos e Quarenta e Nove Mil Reais), assi.JI. 
distribuidoa: 

02 - GABINE.rE :00 PREFEITO 
020 - Supervisão e Coordenáção.Superior 

3.0.0.0 - Despesa.a Correntes 
3.1.0.0 - Despesa• de Custeio 
3.1.2.0 - Material de Consuao 

03 - SIDRETARIA DE AllUNISTRAÇlO 
021 - AdJl.inietração Geral 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.5.0 - Transferências a Pessoa.a 
3.2.5.3 - Salário Fam.Ília 

04 - S:OORETARIA DE FINANÇAS 
032 - Controle Interno 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3. 2.0.0 - Transferências Correntes·
3.2.5.0 - Transferências a Pessoas
3.2.5.3 - Salário FaaÍlia

033 - DÍVIDA INTERNA 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.6.0 - Encargoe da Dívida Interna 

8.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

3.2.6.1 - Juros da Dívida Contratada 80.000,00 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.3.0.0 -· Transferências de Capital 
4.3.5.0 - Amortização da Dívida Interna 
4.3.5.1 - Am.ortização da DÍvida Contra-

tada ••••••••••••••••••••••••• 150.000,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

(Continuação da Lei n2 588, de 16.05.95 - FL. 2) 

05 - SlroRETARIA DE EDUCAClO 
187 - Erradicação do Analfabetismo 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2'.5.0 - Transferências a Pessoas 
3.2.·5.3 - Salário FaaÍlia 

23' - TRANSPORTE ESCOLAR 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2-.5.0 - Transferências a Pessoas 
3.2.5.3 - Salário FaaÍlia

06 - SIDRETARIA DE SA'lIDE E ASSIST�Cll SOCIAL 
492 - Previdencia Social e Se«u,raa.os 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferêneia.s Correntes 
3.2.5.0 - Trasferências a Pessoas 
3.2.5.3 - Salário Faaília
3.2.5.6 - Benefício da Prev. Social 

08 - SlroR.NrARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
021 - Administração Geral 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.5.0 - Transferências a Pessoas 
3.2.5.3 - Salário Fam.Ília

326 - SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
3.0.0.0 --Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.5.0 - Transferências a Pessoas 
3.2.5.3 - Salário Faaíli�

327 - ILUMINAClO P'ÔBLICA 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2. 5 .• o - Transferências a Pessoas 
3.2.5.3 - Salário FaaÍlia

4.0.0.0 - Despesam de Capital
4.1.0.0 - Investia.entoe 
4.1.1.0 - Obras e Instalações

s.000,00

1.000,00 

1.000,00 
158.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

40.000,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

(Continuação da Lei n2 588, de 16.05.95 - FL. 3) 

ARr. 28 - Para cobertura. das despesas de que 

trata o artigo anterior, fica igualaente o Poder 'Ex:ecutiTo Mu­
nieipal autorizado de utilizar 08 recursos eonstantes,, dos-, arti­
gos 72 e 432, da Lei nR 4.320, de 17 de aarço de 1964. 

ART. 32 - Esta Lei entra ea vigor a partii,· 

desta data. 
ART. 42 -- Revogam.-se as disposições ea eon­

trário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA 
PARÚBA, :EM 16 DE MAIO DE 1995. 

Reoi;tia00 às f!-61�6 f�o livro de
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